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ESTADo Do eanaxÁ

rNDrcAÇÃo N" 5$> DE2o1,7
(Âutor: Vereador Josias de Souza/ PTC)

o

Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càman Municipal de Cascavel.

O VereadotJosias de Souza/ PTC, nos termos que regem o att. 116 do

Intetno desta Casa de Leis ptopõe a Mesa Diretora, após a sua leituta

no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Podet

Executivo Municipal, peraÍrte a Sectetada Municipal de Serviços e

Obtas Públicas, pata que reahze estudos quanto a rcitahzação do Salão

Comunitário do Bairro São Cristóvão II.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 7 de junho de 201,7

Jo a

Veteadot/ PTC

Justificação

Â ptoposta legislativa que apresento tem a intenção de atender a

inúmetas teclamações e reivindicações que são feitas pelos motadotes daquela região de nossa

cidade. Isso itá ptovocaÍ uma transformação positiva naquela tegião.

Fomos procutados por divetsos motadotes que nos pediram

providencias utgentes pois o salão comunitário do bairto enconúasse em condições precátias

telhado fi.uado, banheito em péssimas condições de uso, iluminaçã,o púbüca com lâmpadas

queimadas, mato tomando conta de tudo e servindo pata ptolife:.z'çào de insetos peçonhentos,

sem contar que ao lado tem uma igrejinha abandonada que está servindo para os usuários de

drogas se drogatem e manter suas relações sexuais.

soücitação.

providências

Espero, pois, contar com a atençào do Podet Executivo a esta

E aguatdo tesposta para datmos ciência aos moradores que Íros cobram
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